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PODER EXECUTIVO DE CASTILHO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 065, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.
“Dispõe sobre a contratação de 
Professor por prazo determinado e 
dá outras providências”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 
6.054, de 08 de janeiro de 2020, que autoriza a contratação 
temporária de Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:

Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico 
da C.L.T – Consolidação das Leis do Trabalho, pelo 
prazo determinado, até 16 de agosto de 2020, por 
meio do Processo Seletivo nº 001/2018, a senhora 
ANGELA MARIA NEVES FERREIRA, portadora do RG 
nº 15.823.541-1-SSP-SP., para exercer as funções de 
Professor de Educação Básica II – Artes, com jornada de 
trabalho de 24 horas semanais.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 17 de fevereiro 
de 2020.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração

PORTARIA Nº 066, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.
“Dispõe sobre a contratação de 
Professor por prazo determinado e 
dá outras providências”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 
6.054, de 08 de janeiro de 2020, que autoriza a contratação 
temporária de Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:

Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico da 
C.L.T – Consolidação das Leis do Trabalho, pelo prazo 
determinado, até 16 de agosto de 2020, por meio do 
Processo Seletivo nº 001/2018, o senhor JOSCIEL DA 
SILVA MOURA, portadora do RG nº 42.755.856-6-SSP-
SP., para exercer as funções de Professor de Educação 
Básica II – Artes, com jornada de trabalho de 24 horas 
semanais.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 17 de fevereiro 
de 2020.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração

PORTARIA Nº 067, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.
“Dispõe sobre a contratação de 
Professora por prazo determinado e 
dá outras providências”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
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Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 
6.055, de 08 de janeiro de 2020, que autoriza a contratação 
temporária de Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:

Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico 
da C.L.T – Consolidação das Leis do Trabalho, pelo 
prazo determinado, até 16 de agosto de 2020, por 
meio do Processo Seletivo nº 001/2018, a senhora 
ARISTEA CAOBIANCO SOUZA, portadora do RG nº 
26.648.617-4-SSP-SP., para exercer as funções de 
Professor de Educação Básica II – Artes, com jornada de 
trabalho de 24 horas semanais.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 17 de fevereiro 
de 2020.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração

PORTARIA Nº 068, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.
“Dispõe sobre a contratação de 
Professora por prazo determinado e 
dá outras providências”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 
6.063, de 08 de janeiro de 2020, que autoriza a contratação 
temporária de Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:

Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico 
da C.L.T – Consolidação das Leis do Trabalho, pelo 
prazo determinado, até 16 de agosto de 2020, por meio 

do Processo Seletivo nº 001/2018, a senhora JÉSSICA 
KOZUKI CATALI, portadora do RG nº 44.625.596-8-SSP-
SP., para exercer as funções de Professor de Educação 
Especial.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 17 de fevereiro 
de 2020.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração

PORTARIA Nº 069, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.
“Dispõe sobre a contratação de 
Professora por prazo determinado e 
dá outras providências”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 
6.092, de 23 de janeiro de 2020, que autoriza a contratação 
temporária de Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:

Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico da 
C.L.T – Consolidação das Leis do Trabalho, pelo prazo 
determinado, até 16 de agosto de 2020, por meio do 
Processo Seletivo nº 001/2018, a senhora FERNANDA 
APARECIDA DA SILVA YAMAMOTO, portadora do RG 
nº 46.196.779-0-SSP-SP., para exercer as funções de 
Professor de Jovens e Adultos.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
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publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 17 de fevereiro 
de 2020.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração

PORTARIA Nº 070, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.
“Dispõe sobre a contratação de 
Professor por prazo determinado e 
dá outras providências”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 
6.062, de 08 de janeiro de 2020, que autoriza a contratação 
temporária de Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:

Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico 
da C.L.T – Consolidação das Leis do Trabalho, pelo 
prazo determinado, até 16 de agosto de 2020, por 
meio do Processo Seletivo nº 001/2018, o senhor 
MARCELO DUARTE DE SALES, portador do RG nº 
35.055.893-0-SSP-SP., para exercer as funções de 
Professor Interlocutor de Libras.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 17 de fevereiro 
de 2020.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração

PORTARIA Nº 071, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.
“Revoga a Portaria nº 421, de 18 
de dezembro de 2017 e dá outras 
providências”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o requerimento da servidora Elizabete 
Aparecida de Lemo Montalvão Fazan, protocolado sob 
o nº 455/2020, requerendo retorno às suas funções de 
Inspetor de Alunos.

RESOLVE:

Art. 1º. Revogar nesta data, a Portaria nº 421, de 
18 de dezembro de 2017, que concedeu licença não 
remunerada a servidora ELIZABETE APARECIDA DE 
LEMO MONTALVÃO FAZAN, RG nº 42.545.262-1-SSP-
SP., devendo a mesma retornar às suas funções de 
Inspetor de Alunos.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos deverá 
tomar as medidas legais necessárias, visando o integral 
cumprimento dos termos da presente Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 17 de fevereiro 
de 2020.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração

PORTARIA Nº 072, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.
“Dispõe sobre a contratação de 
Professor por prazo determinado e 
dá outras providências”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
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Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 
6.056, de 08 de janeiro de 2020, que autoriza a contratação 
temporária de Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:

Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico da 
C.L.T – Consolidação das Leis do Trabalho, pelo prazo 
determinado, até 16 de agosto de 2020, por meio do 
Processo Seletivo nº001/2018, o senhor RAFAEL DA 
SILVA BARCELOS, portador do RG nº 44.963.711-6-SSP-
SP., para exercer as funções de Professor de Educação 
Básica II – Português, com jornada de trabalho de 16 
(dezesseis) horas semanais.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando 
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 17 de fevereiro 
de 2020.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração

PORTARIA Nº 073, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.
“Dispõe sobre nomeação de comissão 
de seleção destinada a processar e 
julgar chamamentos públicos, nos 
termos da Lei Federal nº13.019/2014, 
e dá outras providências.”

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal 
nº13.019/2014, alterada pela Lei nº13.204, de 14 de 
dezembro de 2015, que estabelece o regime jurídico das 

parcerias entre a administração pública e as organizações 
da sociedade civil;

CONSIDERANDO que a comissão de seleção é órgão 
colegiado destinado a processar e julgar chamamentos 
públicos, nos termos do Art. 2º, inciso X da Lei13.019/2014;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº5.420, de 02 
de março de 2017.

RESOLVE

Art. 1º. A Comissão de Seleção, que tem por finalidade 
processar e julgar chamamentos públicos, constituído 
por ato publicado em meio oficial de comunicação, e as 
parcerias firmadas entre a Administração Pública e as 
Organizações da Sociedade Civil, em cumprimento ao 
inciso V, parágrafo único, do art.3º, do Decreto Municipal 
nº2.420, de 01 de março de 2017, passa a ser integrada 
pelos seguintes membros, sob a Presidência do primeiro:

- MARCIA MARIA ALVES SANTIAGO DEL NEGRO, 
RG nº 26.250.311-6-SSP-SP

- LAURO SHIBUYA, RG nº 4.414.719-SSP-SP

- JOSIANI DA COSTA ALMEIDA GOMES, RG nº 
25.782.395-5-SSP-SP

- FAIÇAL FADEL KASSAB, RG nº 25.199.479-SSP-SP.

- MARIA SOCORRO DOS SANTOS, RG nº 
26.597.856-7-SSP-SP

- ALEXANDRE JATOBÁ DA SILVA, RG nº 
25.633.146-7-SSP-SP

Art. 2º. Os trabalhos realizados pelos membros da 
referida Comissão, não serão remunerados, sendo 
considerados de relevante interesse público.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho, 17 de fevereiro 
de 2020.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASICMENTO

Prefeita

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração
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PORTARIA Nº 074, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.
“Dispõe sobre a rescisão de contrato 
de trabalho por prazo determinado 
dá outras providências”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando a Súmula 244 do Tribunal Superior 
do Trabalho, a qual confere à empregada gestante a 
estabilidade provisória, desde a confirmação da gravidez 
até cinco meses após o parto.

RESOLVE:

Art. 1º. Rescindir nesta data, em decorrência do 
término da estabilidade gestacional, o contrato de trabalho 
firmado com a servidora LUCILENE OLIVEIRA MACENA, 
portadora do RG nº 43.053.083-3-SSP-SP., ocupante do 
emprego público de Professor de Educação Básica II – 
História.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, 
deverá tomar as medidas legais necessárias, visando o 
cumprimento desta portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 17 de fevereiro 
de 2020.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data 
supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração

Comunicados

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CASTILHO-SP
CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

Em obediência à legislação vigente, convidamos 
a comunidade castilhense, especialmente os seus 
segmentos organizados, entidades, conselhos, 

associações e autoridades constituídas, para participar da 
AUDIÊNCIA PÚBLICA perante a Comissão de Finanças e 
Orçamento do Poder Legislativo, a ser realizada no dia 
19 de fevereiro de 2020 (quarta-feira), às 19h30, nas 
dependências da Câmara Municipal de Castilho, na Rua 
José Zar, 545, para a análise do cumprimento, do terceiro 
quadrimestre do exercício 2019, do Anexo de Metas 
Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Diante da importância do evento para o verdadeiro 
exercício da cidadania, e, objetivando dar transparência 
à administração municipal, antecipamos nossos 
agradecimentos pela presença e participação.

Castilho/SP., 13 de fevereiro de 2020.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita
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